
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0003/2024 

 

 Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 2024. 

 

Processo nº 5013313-17.2023.4.02.5117, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora com diagnóstico de tumor de mama tendo realizado 

mastectomia em 03/10/2023 e laparotomia de ovário em 29/11/2023, aguardando anatomo 

patologia para seguimento do tratamento (Evento 1, ANEXO6, Página 1), com solicitação de que 

se apure e realize a entrega de resultado de exame anatomopatológico (Evento 1, INIC1, 

Página 8).   

Destaca-se que a Autora já está sendo assistida por uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS e habilitada no Rede de Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro 

(ANEXO I)1– Hospital Regional Darcy Vargas (Evento 1, ANEXO6, Página 1), onde aguarda 

resultado de exame anatomopatológico para seguimento do tratamento.   

Desta forma, entende-se que tal unidade de saúde - Hospital Regional Darcy 

Vargas é responsável por garantir a continuidade do atendimento oncológico da Autora. 

Cabe ressaltar que, por se tratar de demanda oncológica, a demora exacerbada para 

o seguimento do tratamento, pode influenciar negativamento no prognóstico em questão. 

 Salienta-se que informações acerca de entrega de resultado de exames médicos, 

não constam no escopo de atuação deste Núcleo. 

Sem mais a contribuir no momento, estando este Núcleo à disposição para outras 

eventuais elucidações.   

Encaminha-se à 2ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

15 jan. 2024. 
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ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 


